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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO E SUA PRÁXIS 2, coletânea de vinte e nove capítulos que une 
pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito penal e direito 
processual penal; estudos em direito do trabalho; além de outras temáticas.

Estudos em direito penal e direito processual penal traz análises sobre crimes 
cibernéticos, stalker, legalização da maconha, tráfico de drogas, tráfico de mulheres, 
feminicídio, violência, mulher, Lei Maria da Penha, medidas protetivas, assédio sexual, 
compliance, corrupção, pacote anticrime, prova fortuita, estupro de menores e valor 
probatório da palavra da vítima, direitos e deveres dos ergastulados, sistema penitenciário, 
ressocialização, Lei de Execução Penal, transgêneros e medidas socioeducativas.

Em estudos em direito do trabalho são verificadas contribuições que versam sobre 
reforma trabalhista, responsabilidade civil do empregador e demissão de empregado em 
razão de negativa injustificada a tomar vacina contra a COVID-19.

O terceiro momento, outras temáticas, traz conteúdos de aposentadoria por 
incapacidade permanente, ideologia e ensino jurídico.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Trata-se de uma pesquisa  de  
reflexão sociológica, buscando identificar os 
fatores facilitadores e os obstáculos que operam 
ao logo da transformação da sociedade. O texto 
elaborado relata as consequências advindas 
com a sociedade consumista um reflexo do 
neoliberalismo, evidenciando os limites e os 
aspectos capitalistas. O objetivo foi avaliar o 
processo de tráfico de pessoas, em especial, 
o “tráfico de mulheres”.  A hipótese principal 

formulada, e que orientou esta pesquisa, foi 
o novo contexto econômico neoliberal e a 
desvalorização das mulheres no âmbito familiar 
e social. Apresentar o reflexo da precarização 
dos direitos mínimos para valorização do ser 
humano que respalda-se na dignidade da pessoa 
humana, alimentando assim o tráfico de pessoas, 
em especial, as mulheres no âmbito internacional 
para  a prostituição.  
PALAVRAS-CHAVE: Sociologia. Capitalismo. 
Tráfico de Pessoas. Neoliberalismo. Prostituição.

ABSTRACT: It is a research of sociological 
reflection, seeking to identify the facilitating 
factors and obstacles that operate to the logo of 
the transformation of society. The elaborate dittic 
reports the consequences of consumerist society 
as a reflection of neoliberalism, evidencing the 
limits and capitalist aspects. The objective was 
to evaluate the process of trafficking in persons, 
in particular the “trafficking of women”. The 
main hypothesis formulated, and which guided 
this research, was the new neoliberal economic 
context and the devaluation of women in the 
family and social spheres. To present a reflection 
of the precarious nature of minimum rights for the 
valorization of the human being, which is based 
on the dignity of the human person, thus feeding 
the trafficking of persons, especially women in 
the international sphere for prostitution.
KEYWORDS: Sociology. Capitalism. Human 
Trafficking. Neoliberalism. Prostitution.



 
O direito e sua práxis 2 Capítulo 7 77

INTRODUÇÃO
O Tráfico de Seres Humanos teve sua origem na Antiguidade Clássica, na Grécia, e 

só depois em Roma. Nesse período o objetivo era apenas obter os prisioneiros de guerra, 
não tinha caráter comercial. Na América iniciou-se com a sua descoberta, sendo que a 
colonização foi feita por países europeus, sendo dividida em dois tipos de colonização, a 
de povoamento e de exploração. Nas colônias de povoamento que ocorreu principalmente 
na América do Norte, os colonos que saíram da Europa para a América buscavam melhores 
condições de vida. Já as colônias de exploração, eram caracterizadas pela extensa 
exploração de terras e de seus nativos.

O Brasil foi o ultimo país ocidental a abolição do trabalho compulsório, em 1888, 
não sem ter resistido por décadas. Os navios negreiros transportaram, durante 300 anos, 
milhões de pessoas, homens, mulheres e crianças, para o trabalho agrícola. O trabalho era 
base da exploração, que também se estendia à servidão doméstica, à exploração sexual e 
às violações físicas. A escravidão reverberava a lógica do corpo do escravo, sobre o qual 
a violência era exercida esse entendimento respalda-se na afirmativa de Mariane Strake:

No início o tráfico de pessoas tinha apenas a finalidade de recrutar pessoas, 
homens em especial para o trabalho escravo, alguns prisioneiros de guerra, 
hoje o que mudou foi apenas a finalidade. Segundo Mariane Strake Bonjovani 
(2004, p. 17),

No Brasil, antes e depois da abolição dos escravos, com menor intensidade, não 
só os índios eram escravizados, mas os povos oriundos do continente africano, que após 
longos períodos de viagens em condições desumanas, passando fome, sofrendo com 
doenças principalmente as crianças e as mulheres.

A influência da ideologia neoliberal que ocasionou as mudanças na inserção no 
mercado de trabalho cada vez mais competitivo levaram então as mulheres à busca de 
trabalho em outros países, visto que no Brasil o trabalho assalariado, mal pago e quase 
sempre alienado, tornou-se o único meio para poder atender às necessidades básicas 
de sobrevivências, contudo, oferecido aos homens, e somente se não preenchidas as 
vagas essas são oferecidas as mulheres com redução do salário o que dar subsidio as 
organizações criminosas para oferecer o que aparentemente é rentável, mas que trata-se 
de escravidão feminina para a prostituição internacional. 

A sociedade que outrora fora pautada na moral, na ética e na cultura que tem por 
finalidade implantar a socialização passa ficar à margem do impulso ético possibilitando a 
ultrapassagem à visão programada de uma sociedade que deixa de questionar os critérios 
de aceitação dos valores que faz com que possam ser questionados os comportamentos, 
e nos faz pensar que, talvez não são os melhores, o que ao contrário, deve ser mudado.

“A atitude ética se caracteriza não pela defesa do que já, é, e sim, por 
permitir o surgimento de novas condições históricas de acolhida do outro. 
A atitude ética reconhece o valor, a importância e a centralidade do outro”. 
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(BOFF,2003,p.46-47).

Vivemos em uma crise ética onde os homens se renderam a passividade e às 
ilusões oferecidas pela sociedade de consumo desmascarando a falsidade da ideologia 
neoliberal sustentando de forma totalitária a sociedade de consumo, onde o ser humano 
tornou-s moeda de troca.

Falar em globalização econômica em nossa sociedade capitalista deve ser 
compreendido em um contexto de valoração econômica onde aceita-se as pessoas pelos 
bens que acumula ou pelo que consumo, portanto, tratar da nova fase de internacionalização 
do capital em detrimento do ser humano.

Para igualar-se aos grupos sociais de classe média alta muitas foram as mulheres 
de classe media baixa que aceitaram viajar para outros países com a promessa de emprego 
e ganhos vantajosos, viajem essas que não tinham controle do governo brasileiro. 

Embora fosse evidente que não havia um mercado de trabalho para absorver tantas 
mulheres sem qualificação em um pequeno espaço de tempo somente no final do século 
XIX o assunto ganhou interesse de toda sociedade que buscou combater essa máfia 
organizada através de documentários, novelas, mas toda essa luta ganhou força somente 
no século XX, com a celebração de tratados entre os países, criando programas em 
aeroportos para alertar as pessoas sobre o problema, realizando projetos para auxiliar no 
retorno dessas vitimas, tentando minimizar a dor e o sofrimento buscando assim reintegra-
las na sociedade.

Cumpre salientar que o tráfico de mulheres é tão somente um desdobramento de 
outros tráficos, pois essa prática de trata as pessoas como coisa tem a função de camuflado 
os outros crimes tais como de entorpecentes do contrabando de armas de fogo, mantendo 
assim as características dos crimes de lavagem de dinheiro, falsificação de produtos,etc. 

A mudança na estruturação da sociedade e a predominância do capitalismo com o 
advento do neoliberalismo e a globalização ocasionaram o extravasamento da necessidade 
de ter, e estimula, assim o tráfico de mulheres de forma alarmante e assustadora. A 
facilitação do uso de novas tecnologias de comunicação contribui também para a formação 
da organização da rede do crime e para a fuga do capital empregada no negócio.  

Percebe-se ainda que os avanços tecnológicos, o uso da internet e busca nos 
sites de relacionamento, principalmente por jovens e crianças que cada vez mais cedo 
tem acesso a esses meios, diminuíram o acesso e a comunicação dos criminosos com as 
futuras vítimas, demonstrando que o tráfico de pessoas embora tenha envolvimento com 
o tráfico de drogas, é um crime independente ocupando o terceiro lugar no comercio ilegal 
que gera  lucro incalculável para o crime organizado e prejuízos físicos, mentais e sociais 
para as mulheres vitimas, bem como para os familiares.

“Em termos comparativos, o tráfico de mulheres é a terceira maior fonte de 
renda do crime organizado transnacional, atrás apenas do comércio ilegal de 
armas e drogas.” (DAMÁSIO, 2003, p. 73). 
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Há um crescimento do número de redes especializadas no tráfico de pessoas na 
modalidade do turismo sexual levando as organizações a manterem agentes de plantão 
em aeroportos a espera de jovens turistas, mas esse tipo de crime é ainda mais especifico, 
uma vez que o gasto é menor e as chances de nunca mais essas pessoas aparecerem é 
grande, pois o esquema que envolve esses agentes, conta com muita agilidade, em relação 
ao transporte das vítimas, documentos falsos, entre outros meios.

Segundo (DAMÁSIO, 2003, p. 72) o Brasil na ultima década passou de país de 
destino para país fornecedor do tráfico de mulheres.” Embora seja um fato antigo e 
bem conhecido, o tráfico de pessoas tem tomado caminhos diversos na sociedade, fato 
como esse acima relatado demonstra uma triste realidade em um país como o Brasil, 
conhecido internacionalmente por ter belas mulheres, lugares turísticos, boa comida 
e gente hospitaleira, seja hoje conhecido como um fornecedor de mulheres vítimas do 
tráfico de pessoas. Fatos assim não preocupam somente o Brasil, mas todo o mundo 
que tenta combater essa forma de crime brutal, violador de tantos direitos e garantias 
fundamentais do ser humano. O esforço não é só punir os agentes que cometem esse 
crime, mas principalmente para conscientizar as pessoas desde cedo sobre a questão, 
expondo tentativas de soluções, para resolver o problema.

A problemática encontrada na análise do tráfico de pessoas tem respaldo nos 
diversos meios usados por traficantes para atrair as vítimas como os pontos de prostituição, 
bordéis, bares na beira de estradas, utilizados para fazer o primeiro contato e ofuscar as 
vítimas que sonham ter um futuro melhor. Além dos meios de comunicações, como internet. 
As vitimas são diferentes, pois têm as que sabem o que vão fazer no outro país, isto porque 
conheceu uma pessoa que foi e se deu bem ou não, e mesmo sabendo das humilhações, 
intimidações, abusos que vão sofrer, querem se aventurar no mundo da prostituição e 
exploração sexual e as que acreditam que o trabalho é licito ou ainda tentam enganar a si 
mesmo na ilusão  de que nos outros países irão conseguir livrar-se da organização. 

OBJETIVOS

Geral
Avaliar o processo de transformação social , buscando identificar os fatores 

facilitadores e os obstáculos encontrados pela justiça para coibir ou erradicar a ação 
criminosa pesquisada.  

Específicos 

a) examinar o perfil das mulheres traficadas e das organizações responsáveis pelo 
ato;

b) Identificar a existência e aplicação de políticas públicas de apoio às vitima ao 
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retornarem;

c) Avaliar as medidas tomadas nos consulados no amparo e resgate das vitimas ;

d) Especificar a prática das organizações criminosas;  

e) Informar o resultado da pesquisa como paramento para alternativas de novos 
estudos.

METODOLOGIA 
A pesquisa valeu-se das informações coletadas de forma teórico–metodológica para 

análise de como o tráfico de pessoas em especial as mulheres é realizado pelas máfias 
sustentou-se nas abordagens do social, por meio de sistemas simbólicos, os quais foram 
analisados como discursos.

As mulheres traficadas, geralmente, foram iludidas com a promessa de oportunidade 
de emprego, entraram nos países receptores de forma ilegal ou seus vistos invalidaram-se, 
tornando-se, assim, vítimas para o tráfico. Uma vez vítimas, elas têm seus documentos 
apreendidos e transformam-se em prisioneiros dos traficantes, sendo, muitas vezes, 
tratadas como mercadorias. A esperança de realizar sonhos, e buscar por uma vida melhor 
para a família, para os filhos, tem sido um caminho traiçoeiro para várias mulheres.

“O recrutamento e o aliciamento acontecem das maneiras mais diversas. Uma 
carta, um bilhete, um anúncio, um e-mail podem ser o começo de uma longa 
jornada de explorações.” (DAMÁSIO, 2003, p. 129).

As mulheres são alvo do tráfico de pessoas, por diversos fatores seja social, 
econômico ou psicológico que contribuem para essa estatística que a cada dia se confirma, 
como baixa escolaridade. Por já terem envolvimento na prostituição, muitas são vítimas 
de maus tratos ou abuso sexual dentro de casa, todos esses fatos contribuem para essa 
realidade. Mesmo diante do atual cenário das mulheres na sociedade, que superaram 
diversos obstáculos, na busca de igualdade em relação aos homens, ainda continuam 
sendo as principais vítimas. 

“As mulheres e as crianças compõem os grupos sociais mais fragilizados e 
mais vulneráveis a todo tipo de exploração. Sofrem as mazelas da violência 
doméstica e da exploração do trabalho não remunerado.” (DAMÁSIO, 2003, 
p. 202).

As vítimas do Tráfico de Pessoas interno ou internacional sofrem as mesmas 
explorações sexuais, humilhações, violências físicas e psíquicas. Ao chegarem ao exterior 
quando a finalidade é especialmente a prostituição, vão logo para casas de shows, bares, 
boates, motéis, casas de massagem, bordeis ou então são aliciadas para trabalhar em 
algum ponto da cidade, essas redes são especializadas nesse tipo de exploração.
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O TRÁFICO INTERNACIONAL DE PESSOA
O Brasil promulgou pelo Decreto n. 5.017, de 12 de março de 2004, a Convenção de 

Palermo ou Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional que trata da Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em 
Especial Mulheres e Crianças elaboradas em (2000), que traz em seu artigo 3º, a definição 
do “tráfico de pessoas”, como: recrutamento, transporte, transferência, alojamento ou o 
acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou uso da força ou a outras formas de coação, 
o rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou 
à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma 
pessoa que tenha autoridade sobre outra para fins de exploração. Em face da diversidade 
que o crime organizado utiliza para mascarar e dificultar a descoberta do tráfico de pessoas 
ficou a cargo do Protocolo de Palermo verificar se determinada situação enquadra-se no 
tráfico de pessoas

A dificuldade de impedir a eficácia do crime ocorre pelo fato das mulheres traficadas 
poderem entrar nos países com vistos de turistas e as atividades ilícitas camufladas em 
atividades legais, como o agenciamento de modelos, babás, garçonetes, dançarinas 
ou, ainda, mediante a atuação de agências de casamentos. A comercialização de seres 
humanos aumentou na ultima década, visto que essa atividade é de baixos riscos e altos 
lucros uma vez que o risco de ser condenado é mínimo, as baixas penas e até mesmo a 
dificuldade de encontrar quadrilhas especializadas no tráfico de pessoas.

Na verdade, o baixo número de inquéritos em São Paulo para investigar as 
quadrilhas é uma realidade espalhada por todos os Estados. Em Roraima, por 
exemplo, uma das principais rotas, apenas 27 investigações foram concluídas 
nos últimos dez anos. No início do mês, o Ministério Público pediu a prisão 
de três integrantes de um esquema de aliciamento que agia naquela região. 
O temor dos promotores é de que os bandidos fujam antes de ser presos. 
As dificuldades do País em colocar atrás das grades os traficantes de seres 
humanos são conhecidas no âmbito internacional. Em junho de 2010, um 
relatório divulgado pelo Departamento de Estado americano afirmou que o 
governo brasileiro ainda não cumpre totalmente os padrões mínimos para 
enfrentar o problema.

MODALIDADES DE EXPLORAÇÃO SEXUAL FEMININA
“A Prostituição, no tráfico, significa o comércio do corpo, a venda pública do corpo 

para satisfação dos prazeres dos homens, sem escolha.” (PÉRIAS, 2009, p. 107). O ato 
de prostituição ou aquele que se prostitui, entrega a vida a sua devassidão, de forma a 
degradar e corromper a sua própria vida e de todos aqueles que têm algum vínculo, seja 
familiar, social ou de amizade. O que é punido não é o ato da pessoa se prostituir por 
livre e espontânea vontade, mas o ato de comercializar a pessoa, a natureza mercenária 
destas relações, ou seja, explorar as vítimas, é a entrega ao ato sexual a qualquer pessoa 
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mediante pagamento, não importando quem é o cliente, mas o valor, a quantia a ser paga 
ao aliciador. Quando a prostituição ou qualquer outra forma de exploração sexual é em 
relação à criança ou adolescente, o Estatuto da Criança e Adolescente, Lei nº 8.069 de 
1990, no artigo 244-A estabelece pena de reclusão de 04(quatro) a 10 (dez) anos, e multa.

O número de crianças espalhadas pelas ruas do Brasil que estão envolvidas com 
a prostituição ou aquelas que são alvos fáceis ou estão vulneráveis a qualquer tipo de 
violência, são ainda dados desconhecidos pelas autoridades, o que se tem certeza é que 
o número é assustador. Na grande maioria, a família também está na rua, e os pais são 
dependentes químicos, são abusados, vendidos e aliciados pelos próprios pais.

Sabe–se que o risco de envolvimento com a prostituição e de serem vítimas do 
tráfico de pessoas está em qualquer lugar, entretanto é maior quando o conceito de lar 
para adolescentes e crianças é a rua e aprendem as manhas da profissão com a mãe, que 
geralmente trabalham como prostitutas.

Ressalta-se que existem milhões de crianças nas mesmas  situação ou em piores 
condições e o fim de todas em quase cem por cento dos casos é o mesmo, morrem porque 
contraíram doenças devido às relações sexuais sem nenhuma proteção, e antes mesmo 
de terem acompanhamento médico, elas acabam morrendo, gravidez precoce e todos os 
tipos de violências.

O Turismo Sexual é um importante elemento num país como o Brasil, seja para a 
atividade social ou econômica, pois é um setor que gera grandes recursos. Essa atividade 
ainda provoca nos turistas que visitam o país durante todo o ano, um desejo de conhecer em 
especial as mulheres brasileiras, famosas fora do país e 43 conhecidas pelo samba no pé, 
carnaval, gente bonita e hospitaleira. Logo um país de tantas culturas, lugares diferentes, 
sol durante todo o ano, praias belíssimas, fazem despertar o interesse dos turistas em 
conhecer e poder desfrutar dessas maravilhas. 

Além de todos os recursos e avanços importantes que o turismo pode trazer ao 
país, faz com que apareça o turismo sexual, prática hoje bastante visível não só no Brasil, 
mas em todo o mundo. O turismo sexual caracteriza-se no ato de comercializar homens 
ou mulheres de todas as idades, cujo fim é servir a lascívia de turistas nacionais ou 
estrangeiros, normalmente essas vitimas formam um pacote turístico que é oferecido e 
vendido. Com o turismo sexual, outras práticas ilícitas surgem também como o tráfico de 
pessoas, em especial o de mulheres.

Verifica-se que o número de agências de turismo especializadas no turismo sexual 
tem crescido, não só o de agências, mas o de hotéis, pousadas que ofertam pacotes de 
férias onde o objetivo é a prostituição, a exploração sexual. Damásio E. De Jesus, (2003, 
p. 158-159), ilustra bem essa questão: A sensualidade da mulher brasileira é ainda vendida 
normalmente pelas agências de turismo do mundo inteiro. Ainda hoje, centenas de turistas 
provenientes do Primeiro mundo procuram nas praias quentes do Brasil.

Além de todas essas problemáticas, ainda existe o recurso internet, ou seja, é 
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muito fácil disseminar uma prática ilícita fazendo o uso de sites de relacionamento ou até 
mesmo sites de hotéis que ofertam as espreitas sexo fácil, garantido e barato através da 
nova modalidade de pacote turístico, que é muito utilizada hoje, proporciona ao turista, 
além de passagem aérea e a estadia, o direito a uma ou várias acompanhantes no país 
de destino. O Brasil fomenta esse comércio de prostituição, visto que nas propagandas, 
oficialmente, nosso País endossa os cartazes ou folhetos de viagem com belos corpos nus 
ou semidespidos em praias paradisíacas. 

Há voos charter lotados apenas com esse tipo de turistas.”Infelizmente o Brasil” 
carrega um estigma de ser um país que tem carnaval durante todo o ano, mulheres bonitas 
e sensuais, e principalmente ser um país de muita corrupção, essa propaganda existe na 
cabeça de muitos turistas, que procuram o Brasil, não para conhecer o país, suas belezas 
naturais, riquezas, praias, cidades turísticas, de comida boa e gente simpática, eles querem 
conhecer as brasileiras.

A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA
A Constituição Federal e o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana A Declaração 

Universal dos Direitos do Homem no artigo IV dispõe que “ninguém será mantido em 
escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as 
suas formas”. 

Desta forma é evidente que como esclarece a Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, nenhum ser humano pode ser submetido a tratamento de escravidão ou tráfico 
de pessoas em todas as suas formas, ou seja, enquadra-se toda e qualquer forma de 
exploração, seja ela sexual, de trabalho forçado em situações degradantes, de humilhação 
sem respeito algum ao próximo.”Assim, para definir a dignidade é preciso levar em conta 
todas as violações que foram praticadas, para, contra elas, lutar.” (NUNES, 2002, p. 49,).
Deste pensamento é possível concluir que, diante de tantas atrocidades sofridas pela 
humanidade ao longo de décadas, não é admissível que a dor faça uma nação fracassar e 
desistir.Conforme Alexandre de Moraes (2006,p.129):O principio fundamental consagrado 
pela Constituição Federal da dignidade da pessoa humana apresenta-se em uma dupla 
concepção. Primeiramente, prevê um direito individual protetivo, seja em relação ao 
próprio Estado, ou seja, em relação aos demais indivíduos. Em segundo lugar, estabelece 
verdadeiro dever fundamental de tratamento igualitário dos próprios semelhantes. Desta 
forma conforme bem explica Alexandre de Moraes, o principio da Dignidade da pessoa 
humana, consagrado na magna carta, expressa uma exigência feita a todos, no sentido de 
que o indivíduo deve respeitar o seu semelhante, no sentido de não prejudicar ninguém. O 
princípio da dignidade da pessoa humana está consagrado em nosso ordenamento como 
principio norteador em diversas situações. Conforme Luiz Regis Prado (2007, p. 137), 
enfatiza a dignidade da pessoa humana no seguinte contexto, “o homem existe como fim 
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em si mesmo, e não como meio, não podendo jamais ser tratado como objeto para o uso 
arbitrário da vontade alheia, exatamente porque é pessoa e tem dignidade.” Apesar de ser 
um princípio que norteia o ordenamento e a vida em sociedade nas mais diversas situações, 
a realidade é bem diferente diante dos fatos, de todos os acontecimentos que rodeiam o 
tráfico de pessoas.É inaceitável que nos dias atuais, pessoas inocentes sejam ofendidas 
em sua dignidade, sofrendo as mais diversas humilhações, torturas, ofendendo diversos 
direitos consagrados e garantidos na Constituição Federal, como a vida e a liberdade.

OS TRATADOS INTERNACIONAIS 
Na procura em combater o tráfico de pessoas o Brasil tem ratificado diversos 

tratados, sendo o principal o Protocolo de Palermo, promulgado pelo Decreto n.º 5.017, 
de 12 de março de 2004. “A partir de fins do século passado, verificou-se a necessidade 
de se coibir o tráfico de mulheres, levadas de país a país para o exercício de prostituição” 
(MIRABETE, 2011, p.445). Alguns instrumentos legislativos assinados pelo Brasil na 
tentativa de combater o tráfico de pessoas, ou qualquer outra forma de exploração de seres 
humanos, sendo alguns citados abaixo:

Convenção Americana sobre Direitos Humanos – Pacto de San José da Costa Rica 
– Decreto nº 678 de 06 de novembro de 1992; Protocolo especial relativo à venda ou 
tráfico de crianças, prostituição infantil e à pornografia infantil, ratificado pelo decreto nº 
5.007 em 08 de março de 2004; Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do 
Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças – Decreto nº 5.017 de 12 de março 
de 2004; Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas .Decreto nº 5.948 de 
26 de outubro de 2006; Alteração do “nomen juris” de Tráfico de Mulheres para Tráfico 
de Internacional de Pessoas – Lei 11.106 de 28 de março de 2005;Plano Nacional de 
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas –Decreto nº 6.347 de 8 de janeiro de 2008; Alteração 
do Título VI do Código Penal Brasileiro para – Dos Crimes contra a Dignidade Sexual 
– denominação determinada pela Lei nº 12.015 de 7 de agosto de 2009;Todas essas 
alterações e inclusões no ordenamento brasileiro servem para melhor proteger as vítimas.

A LEI PENAL BRASILEIRA
O Tráfico Internacional de Pessoa para fim de Exploração Sexual - Art. 231 do 

Código Penal Brasileiro Na sua origem o tráfico de pessoas era tratado na nossa legislação 
no artigo 231 do Código Penal como “Tráfico de mulheres”, com isso somente era sujeito 
passivo do delito, a mulher. Com o advento da Lei nº 11.106, de 28 de março de 2005, 
houve uma mudança legislativa, e o tipo incriminador passou a ser chamado de Tráfico 
Internacional de Pessoas, passando a figurar no polo passivo homens e mulheres, com 
isso o Brasil passava a avançar, para tutelar todas as vítimas. Recentemente o tipo penal 
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sofreu mais uma alteração com a Lei nº 12.015, de 07 de agosto de 2009, e o artigo 231 
do Código Penal passou a ser conhecido como Tráfico Internacional de Pessoa para fim de 
Exploração Sexual.

A Lei nº 11.106, de 28-3-2005, e, principalmente, a Lei nº 12.015, de 7-8-2009, 
promoveram uma reforma profunda do Título VI da Parte Especial do Código Penal, 
visando adaptar as normas penais às transformações nos modos de pensar e de agir da 
sociedade em matéria sexual, ocorridas desde a elaboração do Código Penal, e atualizar 
o Estatuto em face das inovações trazidas pela Constituição da República Federativa do 
Brasil e por construções doutrinárias mais recentes que lançaram novas luzes sobre a 
forma de se conceber e de se valorizar aspectos relevantes da personalidade humana 
como merecedores de especial tutela pelo Ordenamento Jurídico, por constituírem em si 
mesmos direitos fundamentais ou desdobramentos desses mesmos direitos. Como forma 
de se atualizar o ordenamento jurídico brasileiro necessita de constantes mudanças, por 
reger a vida em sociedade, as alterações são extremamente necessárias, principalmente 
quando o assunto é direitos humanos, a dignidade da pessoa humana.

CONCLUSÃO
A apresentação das repostas para as questões formuladas pela pesquisa significou 

um desafio ao longo da execução da mesma, pois Tráfico Diante da imensidão do problema 
faz-se necessário a união de forças para não só combater o tráfico de pessoas, mas 
principalmente auxiliar as vítimas com tratamentos psicológicos, assistência médica, sigilo 
nos casos. A dificuldade de inserir vítimas de qualquer crime sexual no ambiente familiar 
e social é muito grande, em virtude de todos os traumas sofridos com a criação de ações 
efetiva dos órgãos de segurança e da justiça, no sentido de investigar e punir os casos de 
tráfico, investigando e punindo exemplarmente os casos de convivência e/ou participação 
de autoridades e membros de elites locais; Preparação do Itamaraty, dos consulados e das 
embaixadas brasileiras no exterior, no sentido de identificar casos de tráfico e de garantir a 
proteção e a defesa das mulheres traficadas; Criação de um sistema de informações que 
permita identificar e controlar as ações das redes de tráfico de seres humanos no Brasil; 
Preparação de bancos de dados, buscando explicar o fenômeno nos níveis internacional, 
nacional, regional, estadual e municipal.

Na pesquisa registramos que a globalização neoliberal revestida na sociedade de 
consumo tornou-se a forma mais evidente da marginalização feminina contribuindo assim 
para o tráfico internacional de mulheres. 
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